
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 
 

 
 

Av. Deputado José Rodrigues Viana, 785 – Centro – Cachoeira do Arari/Ilha de Marajó-Pará – 688.40-000 

1 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 – DL/CPL/PMCA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2022 SEMAD/PMCA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRA DO ARARI–PA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO A 

EMPRESA CR2 ASSESSORIA 

ESPECIALIZADA EM TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA/ANA CLÁUDIA MUSSI HAASE 

DA FONSECA ME, CONSOANTE AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Avenida Deputado José Rodrigues Viana nº 785, Bairro 

Centro, CEP: 688.40-000, Cachoeira do Arari, Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.884.482/0001-40, devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR, brasileiro, agente público 

municipal, casado, portador do CPF nº 184.675.042-34, RG nº 2121767 – SSP/PA, 

residente e domiciliado nesta cidade de Cachoeira do Arari, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, devidamente representado pelo 

Sr. ADRIANO FIGUEIREDO LEITE, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 759.237.422-

68 e RG nº 2963675 – SSP/PA, residente e domiciliado na cidade de Cachoeira do Arari, 

estado do Pará, ambos doravante denominados simplesmente de CONTRATANTE, e 

CR2 ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA/ANA CLAUDIA 

MUSSI DA FONSECA ME, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF nº 23.792.525/0001-02, com sede sito à Av. Senador Lemos, 791, sala 210, 

Edifício Síntese Plaza, bairro de Umarizal - Belém/Pa, CEP: 66050-000, por seu 

representante legal, RICARDO FERNANDES DA FONSECA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, 

residente e domiciliado no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador 

do CPF/MF nº 931.790.492-00 e da cédula de identidade nº 3841832 SSP/PA, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA ajustam para as finalidades e sob as 

condições declaradas e reciprocamente aceitas o que segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORÍGEM E FUNDAMENTAÇÃO 

1.1.Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2022 – DL/CPL/PMCA, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. É objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA INSTITUCIONAL NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, PARA MANUTENÇÃO, ALIMENTAÇÃO, REVISÃO, 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE SITE GOVERNAMENTAL, EM ATENDIMENTO À 

LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E A LEI DE TRANSPARÊNCIA, EM ATENDIMENTO 

AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO NO ÂMBITO DA PREFEITURA DE 

CACHOEIRA DO ARARI/PA, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência e Proposta de Preços do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

001/2022 – DL/CPL/PMCA, que integra este termo independente de transcrição por ser 

de conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA–DO VALOR E REAJUSTE 

3.1. O valor do presente Contrato corresponde ao valor mensal de R$ 1.175,00 (um mil, 

cento e setenta e cinco reais), perfazendo o valor global de R$ 14.100,00 (catorze mil e 

cem reais), a ser executado na forma deste Contrato e Termo de Referência respectivo 

do Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 – DL/CPL/PMCA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 

mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA. 

4.2. Deverá constar obrigatoriamente da Nota Fiscal os dados do Contrato e 

procedimento de origem, assim como o evento ao qual se refere.  

4.3. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a 

contar a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.  

4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
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4.5. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações do Termo de Referência.  

4.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 

comprovantes:  

4.6.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Justiça do Trabalhista e 

Fazenda Federal.  

4.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só 

será aceita após a confirmação de sua autenticidade.  

4.8 – O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente, 

caso não haja comprovação do recolhimento junto ao Município sede da CONTRATADA.  

4.9. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela fonte de recursos 

do(s) órgão(s)/entidade(s) contratante, consignadas abaixo: 

 

Órgão: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO ARARI 

Unidade Orçamentária: 01.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Dotação: 04.122.002.2.008.0000- Manutenção da Sec. Mun. de Administração 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1.001 – Recursos Ordinários 

CLÁUSULA SEXTA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE 

6.1. O prazo de vigência deste instrumento é de 12 (Doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura, prorrogável na forma do Art. 107, da Lei 14.133/2021, devendo ser publicado 

na forma prescrita da mesma Lei. 

 

6.2. Só será admissível reajuste do valor da proposta, decorrido o prazo de 12 (doze) 

meses, quando solicitado pela CONTRATADA, e à critério da CONTRATANTE, segundo 

o índice de variação acumulado do IGP-M/FGV, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 – DA CONTRATANTE: 

7.1.1. Solicitar a execução do objeto à empresa CONTRATADA através de nota de 

empenho ou outro instrumento hábil. 

7.1.2. Proporcionar à empresa CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, conforme estabelece a Lei 

nº 14.133/2021.  

7.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 

de imediato.  

7.1.4. Notificar a empresa CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da 

execução do objeto contratual.  

7.1.5. Aplicar, quando couber, as penalidades previstas em Lei e neste instrumento.  

7.2 – DA CONTRATADA: 

7.2.1. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 

inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

7.2.2. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 

salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;  

7.2.3. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de 

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 

agir; 

7.2.4. Indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução 

do Contrato.  
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7.2.5. Manter-se, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento de contratação. 

7.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços sem prévia e 

expressa anuência da Secretaria Municipal de Administração. 

7.2.7. Aceitar sem restrições a fiscalização da Contratante no que diz respeito ao fiel 

cumprimento das condições de execução dos serviços contratados. 

7.2.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratante. Quanto aos serviços a serem prestados devem ser 

informados em prazo não superior a 02 (dois) dias, antes da realização do seminário.  

 

CLÁUSULA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor Sr. Paulo 

Tadeu Silva Pereira, CPF: 744.557.532-49, RG: 4349575-SSP/PA, Cargo Assessor de 

Administração, neste ato designado pela CONTRATANTE, de acordo com o 

estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado 

simplesmente de FISCAL DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1.As penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA são as previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim 
considerando: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
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(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 
 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido nos casos previstos no 
Art. 138, da lei 14.133/2021: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as 

partes o Foro da Comarca de Cachoeira do Arari, com renúncia expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as 

testemunhas abaixo em três vias de igual teor. 

Cachoeira do Arari/PA, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO RARI/PA 

CONTRATANTE 

 

 

 

ADRIANO FIGUEIREDO LEITE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CR2  ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

CONTRATADA 
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1) Testemunha:______________________________ 

RG: 

 

2) Testemunha:______________________________ 

RG: 
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